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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

2. DO OBJETO 

2.1.  Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, conforme 

condições e especificações constantes no Termo de Referência de Referência nº 

002/2022/SGEL/ALMT (Anexo I do Edital). 

 

2.2.  Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema 
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão estas. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1.  O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
 
3.2.  O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.gov.br/compras por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3.  O credenciamento junto ao provedor no sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
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3.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3 de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. que se encontrem sob falência; 

4.3.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.3.3 que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.3.4 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário). 

4.3.8.  Que tenham sido declaradas inidôneos, por qualquer órgão da 

Administração Pública, que estejam punidos com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com a ALMT, bem como as  que se encontrem impedidos de 

licitar, na forma do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

4.3.9.  Das quais participe servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada à 

ALMT, na condição de gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

4.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

 

5.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

5.2.   O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

5.6.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1. Valor unitário e total ou percentual de desconto (se for o caso); 
 
6.1.2. Marca; 
 

6.1.3. Fabricante; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.1.4.1. Não serão aceitas as descrições que contenham somente: “IDEM 

AO EDITAL”, OU “CONFORME O EDITAL”, OU “OUTRAS DESTE 

GÊNERO”. 

 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1.   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deve ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 

desconto.        

 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser  R$ 0,01 (um centavo). 

 

7.9.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

 

7.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

 

7.16.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

7.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.27.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

 7.28.1. no país; 

 

 7.28.2. por empresas brasileiras; 

 

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.29.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

7.30.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.30.2  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.30.2.1. Juntamente à proposta final, referida no item antecedente, deverá 

o licitante encaminhar os documentos descritos nos itens 6.2, 6.3 e 9.2 do 

Termo de Referência nº 002/2022/SGEL (anexo I deste edital). 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do valor ofertado 

em relação ao preço de referência, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

incompatível com o valor estimado de contratação ou cujo preço seja manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

usuais de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.3.  Qualquer interessado poderá solicitar que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4.   Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será  registrada em ata; 

 

8.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, 

por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento 

comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

 

8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

8.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

 

8.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta, dentre outros, aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

 

9.1.2  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

 

9.1.3.Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

(http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477); 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.   Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica (níveis I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica), 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade do documento digital ou em 

razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, 

poderá solicitar ao licitante o envio dos documentos originais não-digitais ou por cópia 

autenticada. 

 

9.4.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - 

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SGEL – ALMT, situada 

na Avenida André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-

901, Cuiabá-MT – Tel.: (65) 3313-6410. 

 

9.5.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8.     Habilitação Jurídica: 

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.9.     Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadatro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

9.9.2. Prova de regularidade com as fazendas públicas:  

 

a) Federal: A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 
será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

b) Prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, expedida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante; 

c) Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Estado, expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado da sede ou domicílio da licitante;  

d) Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal estadual – 
Fazenda Estadual e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos 
competentes nos Estados onde a licitante tenha sede ou domicílio; 
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e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, através de 
Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal (ou órgão 
equivalente) da localidade ou sede da licitante;  

f) Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Município, 
expedida pela Procuradoria Geral do Município da sede ou domicílio 
da licitante;  

g) Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal municipal 
– Fazenda Municipal e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos 
competentes no município onde a licitante tenha sede ou domicílio; 

 

9.9.3. Prova de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS;  

 

9.9.4. Prova de Regularidade Trabalhista perante a Justiça do Trabalho, atráves 

da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, conforme Lei n° 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.9.5. Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste edital; 

 

9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

  

9.9.8 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação Econômico - Financeira:  

 

9.10.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de até 90 (noventa) dias anteriores à data de 

apresentação das propostas; 
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9.10.2 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício (DRE) do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha 

substituir (caso não se trate de licitante regularmente enquadrada como ME ou 

EPP, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006). 

 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

 

9.10.3. Declaração anual de redimentos/imposto de renda (caso se trate de 

licitante regularmente enquadrada como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 

 

9.10.3.1. A licitante, enquadrada como ME/EPP, que apresentar os 

demonstrativos contábeis descritos no item 9.10.2 fica dispensada da 

apresentação da declaração anual de rendimentos. 

 

9.10.4 A comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da 

Lei nº 8.666/93, será constatada mediante a obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total  

SG = -------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante  

LC = -------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante 

 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo  de 10% (Dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

9.10.6. Para fins de atendimento do item 9.10 deste edital,  os documentos 

mencionados deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

9.10.6.1. Caso se trate de sociedade regida pela Lei Federal nº 6.404/76 

(sociedade anônima): 

 

                     9.10.6.2.  Publicados em Diário Oficial; 

 

                     9.10.6.3. Publicados em jornal de grande circulação; 

 

9.10.6.4. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante. 

 

9.10.6.5. Caso se trate de sociedade por cota de responsabilidade 

limitada (LTDA) ou empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI): 

 

9.10.6.6. Extraídos do Livro Diário, acompanhado de fotocópia do Termo 

de abertura e encerramento, devidamente autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

 

                     9.10.6.7. Sociedade criada no exercício em curso: 

 

9.10.6.8. Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

 

9.10.6.9. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1420/2013 da RFB e 
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alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma: 

 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, nos termos 

do decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou 

solicitação de providências; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital 

extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

c)  Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício 

extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped.  

 
9.10.7. O balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício (DRE), 

o balanço de abertura, bem como o documento referido no item 9.10.4, a serem 

apresentados, conforme o caso, deverão estar assinados pelos administradores 

da empresa constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por 

profissional de contabilidade legalmente habilitado no CRC. 

 

9.11.  Qualificação Técnica   

 

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica (Art. 30, II da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

posteriores alterações), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante tenha exercido, satisfatoriamente, 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto da presente licitação. 

 

9.11.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da 

empresa ou órgão contratante, assinado por seu representante legal, 

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

 

9.11.1.2. Os atestados apresentados somente serão aceitos se expedidos 

após a conclusão do contrato.  

 

9.11.1.3. Será admitido o somatório de atestados de períodos 

concomitantes. 

 

9.11.1.4. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá 

promover diligências e exigir documentos adicionais para averiguar a 

veracidade das informações constantes na documentação apresentada, 

caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que 

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além 

de incorrer nas sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993. 
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9.12. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.   

 

9.13.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.14.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.16.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.17.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.18.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

    11. DOS RECURSOS 



 
 
                                                                
 

 

Página 22 de 88 
 

 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
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os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
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licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.5.  A Adesão de outros órgãos da Administração Pública, Estadual e Municipal a ata 
registro de preços somente poderá ser feita mediante previa autorização por escrito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, respeitado o disposto no § 4º do art. 
22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
14.6. A Adesão deverá ser de acordo com os procedimentos administrativos 
estabelecidos na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005 – AL/MT, publicada no 
DOE/MT nº 26193 de 16 de dezembro de 2013, pg. 23. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1.  Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de empenho/Carta contrato/Autorização).  

 

15.1.1 O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da data 

de sua assinatura. 

 

15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para assinar o Temo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, 

a contar da data do seu recebimento. 

 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 

 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

15.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

 

15.4.1. Nos casos estabelecidos em lei, será admitida a prorrogação, desde que 

prevista tal possibildade no instrumento contratual. 

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DOS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
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16.1.  As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas no Termo 

de Referência e Contrato anexos a este Edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de contrato, 

anexa a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. No caso de descumprimento das obrigações e demais condições do contrato, 

garantida o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, serão 

aplicadas as seguintes sanções administrativas estabelecidas, sem prejuízo do 

estabelecido no Termo de Referência e Contrato: 

18.1.1. Advertência; 

18.1.2. Multa, na forma prevista neste instrumento e no contrato; 

18.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e 

impedimento de contratar com a administração pública, por prazo não superior a 

dois anos; 

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

18.1.5.  Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da Lei nº. 

10.520/2002. 

18.2. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente:  

18.2.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em 

fase de julgamento;  

18.2.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento, conforme o caso. 

18.3. O licitante vencedor que desatender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido, ficará 
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sujeito à multa de até 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, sem prejuízo das 

outras sanções previstas em lei. 

18.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa e/ou judicialmente. 

18.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

18.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis, e as multas previstas nesta seção não eximem a 

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha causar ao órgão.  

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual nº 

7.692, de 2002. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

19.2.  As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser feitos por forma 

eletrônica, pelo email sgel@al.mt.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no setor 

de protocolo geral do Edifício Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso (endereço constante no rodapé). 

 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública. 

 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

19.9. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, que implique no 

retardamento da execução do certame, poderá ensejar, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a aplicação, pela autoridade competente, da pena estabelecida no artigo 

7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

20.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.6. Poderá ocorrer, após encerramente da etapa de lances, a solicitação de amostras 

ou prova de conceito, somente da primeira colocada provisória, sendo informada a data 

de sessão da análise da amostra ou prova de conceito, e será facultado às demais 

licitantes o acompanhamento da análise de amostra ou prova de conceito da primeira 

colocada provisória. 
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20.6.1. Caso a primeira colocada provisória não seja aprovada na análise de 

amostra ou prova de conceito, conceder-se-á o mesmo prazo para a 

segunda colocada provisoriamente e assim sucessivamente. 

 

20.6.2. Na prova de amostrar deverá ser observado o procedimento constante 

do termo de referência. 

 

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.12.  O Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras. 

 

20.13. Os interessados deverão, em todos os casos, observar os canais adequados de 

comunicação disponibilizados pela ALTM durante a licitação, a vigência da ata de 

registro de preços e a execução do contrato. 

 

21. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

 
21.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

22. DOS ANEXOS 

 
22.1. São partes integrantes deste Edital os anexos: 
 

http://www.gov.br/compras
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a) ANEXO I – Termo de Referência 

 

b) ANEXO II – Modelo Padrão de Proposta de Preços 

 

c) ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

d) ANEXO IV – Minuta Contratual 

 

Cuiabá - MT, 28 de março de 2022. 

 
 

João Paulo de Albuquerque 
Pregoeiro Oficial - ALMT 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 002/2022/SGEL/ALMT  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

2. ÁREA INTERESSADA 

2.1. O presente termo de referência foi construído com base nas informações apresentadas 

no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 006/2021/SAP elaborado pela equipe da 

Secretaria de Administração e Patrimônio, carreado aos autos às fls. 400/415. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nome: Adair Rosalino Alves Pereira  Matricula: 41.353 

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1. Modalidade: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

“Registro de Preços para eventual aquisição com entrega parcelada de cadeiras, 

poltronas etc, incluindo montagem, laudos de cumprimento das normas da ABNT.  

Justificativa pela estratégia de contratação: Há alto risco de falta de padronização se 

adquirido o mobiliário por empresas diferentes, bem como pela diversidade de 

segmento dos objetos expostos. Assim, haverá disputa de preço com o aumento da 

competitividade, bem como gestão contratual adequada e facilitada para 

Administração Pública. 

O uso do sistema de registro de preços justifica-se por se a forma preferencial de 

aquisição, conforme art. 15, II da lei 8.666/93. Ademais, trata de procedimento visando 

contratações futuras, formalizado para entregas parceladas, cuja definição da 
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demanda não é possível ser previamente quantificada com precisão, configurando 

assim, as hipóteses do art. 3º do Decreto 7.892/2013. Finalmente, a utilização do 

sistema de registro de preços propiciará a redução de custos, sem a realização de 

licitações seguidas para o mesmo objeto; evitará o desabastecimento, importará a 

redução de estoques e de custos de armazenamento, atendendo-se, portanto, aos 

princípios da economicidade, celeridade e eficiência”. JUSTIFICATIVA EXTRAÍDA DO 

ITEM 5 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 006/2021/SAP, FLS. 401/402 

4.2. Do Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 

“Recomenda-se a reunião em lotes, que assim busca dar máxima eficiência às 

aquisições pretendidas, agrupando bens de características semelhantes e de mesma 

natureza, que podem assim ser atendidos pelo mesmo fornecedor.  

Outrossim, a licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de 

contratações, o que constituiria um ônus excessivo de gestão no acompanhamento 

desses instrumentos para a Administração, sob a perspectiva do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a 

economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa, tal como inserto no ACÓRDÃO Nº 5301/2013 – TCU – 2ª Câmara 

(Proposta de Deliberação, itens 13/14). 

Finalmente, a constituição de lotes temáticos visa racionalizar a gestão da ata de 

registro de preços, balanceando a quantidade de contratos (substituídos pelas notas de 

empenho) decorrentes da licitação a serem gerenciados, conforme Acórdão 5301/2013 

Segunda Câmara do TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos – 2013”. 

JUSTIFICATIVA EXTRAÍDA DO ITEM 7 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 

006/2021/SAP, FLS. 413/414 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

5.1. “Estimar quantitativos a serem registrados não é uma tarefa simples, uma vez que 

envolvem diversos parâmetros, como novos projetos, tempo de vida útil dos bens, 

manutenção etc. É salutar, inclusive, registrar que vivemos num contexto de mudanças 

econômicas e sociais extremamente dinâmicas, corroborando para que a estimativa 

seja realizada por meio de diversas abordagens. Para a presente contratação, os 
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quantitativos estimados foram com base no histórico de pedidos realizados pelas 

unidades Administrativas, Gabinetes parlamentares (cópia em anexo – Doc.01) e os 

setores Qualivida, Procon, Ouvidoria, Gerência de Manutenção, Gabinetes 

Parlamentares em especial do Dep. Dilmar Dalbosco, Dep. Eduardo Botelho, Dep. 

Gilberto Cattani que não foram contemplados com mobília da aquisição pertencente a 

última licitação, além do novo prédio a ser construído pela ALMT”. JUSTIFICATIVA 

EXTRAÍDA DO ITEM 5.4 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 006/2021/SAP, FLS. 402 

Após conclusão e envio do Estudo Técnico Preliminar 006/2021/SAP, pertinente a 

aquisição de mobiliários para ALMT, recebemos MEM. 080/2021/OG/AL da Ouvidoria 

Geral no qual informa sobre a realização de obra de readequação do espaço físico da 

Ouvidoria Geral com projeto anexo, em caráter de urgência. 

Aproveitamos o ensejo para informar outras demandas que recebemos após a 

finalização do Estudo. INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DO MEMORANDO Nº 

006/2021/SAP, FLS. 142/144 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

CÓDIGO 
TCE/MT 

LOTE 01 – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESTOFADOS. 

1  
Poltrona (verificar 

especificações no Anexo I) 

 

UNIDADE 
20 

0002308 

2  

Sofá de dois lugares 

(verificar especificações no 

Anexo I) 

 

UNIDADE 
50 

00054821 

3  

Sofá de três lugares 

(verificar especificações no 

Anexo I) 

 

UNIDADE 
10 

228519-3 

LOTE 02 – AQUISIÇÃO DE CADEIRAS. 

4  
Cadeira Fixa BASE 

CANTILEVER 
UNIDADE 50 

406664-2 

5  
Cadeira PRESIDENTE UNIDADE 50 

00056310 

6  
Cadeira DIRETOR UNIDADE 100 

00029267 
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7  
Cadeira Neway preta 

Giratória  
UNIDADE 300 

00058196 

8  
Longarinas de 03 lugares UNIDADE 06 

406989-7 

9  
Longarinas de 04 lugares UNIDADE 10 

299245-0 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Os requisitos necessários ao atendimento da necessidade estão descritos no Anexo I, II e 

III deste instrumento, cujas informações foram extraídas do item 5.6 do Estudo Técnico 

Preliminar nº 006/2021/SAP, FLS. 404/413.  

6.1.1. Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos, pelo prazo 

estipulado no detalhamento das especificações dos itens (Anexo I), ou o indicado 

na proposta, se superior, contados do recebimento definitivo. 

6.2. O fabricante da madeira ou MDF utilizado nos mobiliários deverá possuir cadastro 

técnico federal do IBAMA (CTF/APP), por força do disposto no art. 17, II, da lei nº 

6.938/1981 alterada pela Lei nº 7.804, de 1989 e nas instruções normativas IBAMA nº 

06/2013 e 31/2009, os quais deverão ser verificados, mediante consulta ao link 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php  

6.3. A contratada deverá apresentar certificado de marca de conformidade da ABNT, 

podendo ser aceitos também certificados/laudos de conformidade emitido por 

organismo de certificação de produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, cabendo à 

licitante comprovar a validade da certificação. 

7. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A justificativa quanto a necessidade da aquisição e da estimativa das quantidades, vide 

respectivamente no item 2 do Estudo Técnico Preliminar: 

“A Gerência de Material e Patrimônio realiza o mapeamento de possíveis demandas por 

bens diversos na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso para cada exercício. 

Este processo trata da eventual aquisição de mobiliário, englobando mesas, estações de 

trabalho, armários, estantes, poltronas, cadeiras e longarinas utilizados por diversas 

unidades do Poder Legislativo. 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php
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É através do mobiliário em análise, tanto a respeito de cadeiras, poltronas e longarinas, 

que os operadores dos serviços públicos da ALMT e do cidadão estabelecem o contato 

presencial básico, como audiências, atendimentos, trocas de informações ou de 

documentos.  

Faz-se necessário, portanto, o mínimo de conforto e ergonomia para que os serviços 

públicos sejam prestados de forma adequada, com manutenção, reforma, adequação e 

organização do espaço de trabalho de acordo com novo layout, visando maximizar a 

utilização da estrutura física atual, melhorando as condições do ambiente de trabalho, 

atendendo normas técnicas da ABNT em consonância com a legislação aplicável, bem 

como incluindo acessibilidade aos portadores de necessidades especiais”. 

JUSTIFICATIVA EXTRAÍDA DO ITEM 2 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 

006/2021/SAP, FLS. 400/401 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

8.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do parágrafo único, do art. 1°, da Lei nº 10.520, de 2002, o qual aduz que: 

“Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 

9. DOS CATÁLOGOS 

9.1. Para todos os lotes, juntamente com a proposta da licitante vencedora, deverão ser 

apresentados catálogos e/ou folders que comprovem as características dos 

equipamentos ofertados.  

9.1.1. Os catálogos deverão fazer referência a cada item ofertado, de maneira clara e 

precisa, devendo conter a marca, o fabricante, modelo e as especificações 

técnicas, os produtos devem estar com as especificações em conformidade com o 

solicitado e deverão ser identificados com o nome da empresa.  

9.1.2. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na 

especificação original do catálogo ofertado.  
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9.1.3. No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a 

marca e modelo em que estará concorrendo na Licitação.  

9.1.4. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será 

aceita Declaração Complementar do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a 

especificação faltante no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do 

compromisso de entrega dos Bens na forma ora declarada, sob pena de 

desclassificação da proposta escrita. Ficando ressalvado que a descrição a ser 

ofertada deverá ser a do objeto ofertado, não podendo ser cópia fiel do contido no 

Edital e seus anexos, salvo se este corresponder em sua integralidade às 

especificações requisitadas.  

9.1.5. Considerar-se-á DESCLASSIFICADA a empresa que tiver os produtos do catálogo 

reprovados, bem como se cotar produto diverso daquele que apresentou no 

catálogo devendo ser chamados as demais empresas, na ordem de classificação.  

9.1.6. Caso o catálogo não seja anexado no sistema, ele poderá ser enviado por e-mail, 

mediante solicitação do(a) pregoeiro(a).  

9.2. A Licitante deverá apresentar, juntamente com a Proposta Escrita, Declaração de 

Garantia (Anexo IA), conforme solicitado no item 12.  

9.2.1. A Declaração de Garantia ou instrumento equivalente deverá ser padronizado e 

dispor, de maneira adequada, em que consiste a garantia apresentada, bem como 

a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser solicitada, além do ônus a cargo da 

CONTRATADA, devendo ser entregue, devidamente preenchida no ato do 

fornecimento, acompanhada de manual de instrução, instalação e uso, em 

linguagem didática, com ilustrações. 

10. DA AMOSTRA   

10.1. A licitante detentora da melhor proposta poderá ser convocada via e-mail para, no 

prazo de até 8 (oito) dias, a contar da convocação, apresentar amostra para testes em 

conformidade com as descrições contidas neste termo de referência;  



 
 
 
                                                                      
 
 

Página 37 de 88 
 

 

10.1.1. Não será aceita proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar 

amostra, ou que não apresentá-la no prazo estabelecido;  

10.1.2. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou 

perfeita, configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste edital.  

10.1.3. O prazo de entrega da amostra estabelecido no item anterior poderá ser 

excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que 

haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail sgel@al.mt.gov.br, 

em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

10.2. Deverá ser apresentada 1 (uma) unidade do item descrito neste termo de referência, 

conforme solicitação do pregoeiro;  

10.3. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 

suficiente para os testes de qualidade, na Superintendência do Grupo Executivo de 

Licitações da ALMT, situada no Edifício Dante Martins de Oliveira, Piso Térreo, 

Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 78049-901 – Cuiabá, Mato 

Grosso, Brasil, telefone (65) 3313-6410. 

10.4. A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas 

refiram-se a itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros 

itens que não impliquem incerteza quanto à qualidade e funcionalidade do objeto). 

Nesse caso, será disponibilizado novo prazo de 5 (cinco) dias úteis para correção das 

ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de nova amostra;  

10.4.1. Após as correções ou apresentação de nova amostra, a FISCALIZAÇÃO emitirá novo 

parecer em que constará se esta amostra foi aprovada ou reprovada;  

10.4.1.1. Após as correções ou apresentação de nova amostra, a FISCALIZAÇÃO 

emitirá novo parecer em que constará se esta amostra foi aprovada ou 

reprovada;  

10.5. Os critérios para análise e posterior aprovação da amostra são: 

10.5.1. Análise de conformidade com as especificações deste termo de referência;  
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10.5.2. Análise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência homogênea, 

com superfícies lisas, sem riscos, furos, bolhas ou defeitos.  

10.6. Para a presente licitação entende‐se o termo “amostra” como sendo um exemplar 

completo, do tipo do objeto licitado, construído com materiais novos, seguindo 

exatamente as especificações técnicas, com o fim de ser analisado quanto à 

conformidade com o especificado;  

10.7. Os resultados das avaliações serão divulgados, por meio de mensagem no sistema 

comprasnet e/ou Portal Transparência da ALMT;  

10.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Contratante analisará a aceitabilidade da proposta pelo segundo classificado. Seguir-se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;  

10.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados, caso necessário, pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;  

10.10. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de até 30 (trinta) dias. 

10.10.1. Caso as amostras não sejam retiradas após o período do item 10.10, elas serão 

passíveis de destruição total ou qualquer outra destinação que a Administração 

julgue pertinente, sem direito a ressarcimento;  

10.11. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1. A contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para fornecimento do objeto, contados 

do recebimento da Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa – NAD ou 

Requisição, expedida pela fiscalização do Contrato. 
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11.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o 

motivo, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos, da Lei nº 8.666/1993. 

11.1.1.1. Para os fins previstos neste item, o fornecedor beneficiário deverá 

protocolar o seu pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos 

alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

11.2. Os produtos deverão ser NOVOS e serão entregues no Edifício Dante Martins de 

Oliveira, Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 78049-901 – Cuiabá, 

Mato Grosso, Brasil, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, de 

segunda à sexta-feira, com “pré-agendamento” pelo telefone (65) 3313-6520 ou (65) 

3313-6934. 

11.3. Os objetos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, conforme padrão do 

fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como 

constar identificação do produto e demais informações exigidas na especificação e 

legislação em vigor;  

11.4. Somente serão aceitos e recebidos os materiais que se encontrarem em perfeitas 

condições, caso algum produto sofra danos durante o transporte, ou não apresente as 

condições ora estabelecidas serão os mesmos rejeitados, devolvidos, ficando o 

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias, sujeitando a 

Contratada às sanções previstas neste Termo e na legislação pertinente, quando 

couber; 

11.4.1. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo 

material também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na 

entrega, sujeita à aplicação de penalidades; 

11.4.2. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a 

expensas da Contratada. 

11.5. O descarregamento dos móveis, ficará a cargo da CONTRATADA com sua própria mão de 

obra. 
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11.6. O objeto deste termo de referência será recebido e avaliado com o escopo de verificar 

sua conformidade quanto à quantidade, qualidade e especificações descritas e nos 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

da seguinte forma: 

11.6.1. PROVISORIAMENTE, na data da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do produto com as especificações, oportunidade em que se 

observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em 

confronto com a respectiva nota de empenho; 

11.6.2. DEFINITIVAMENTE, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos 

casos em que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão 

designada pela Mesa Diretora, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento provisório, após a realização de teste de conformidade, conclusão dos 

serviços de montagem e vistoria, mediante termo circunstanciado, após verificação 

das quantidades e especificações do objeto. 

11.7. O aceite/aprovação do(s) produto(s) não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

11.8. Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões, qualidade e funcionamento, a 

FISCALIZAÇÃO, sob consulta prévia, definirá o procedimento correto; 

11.9. Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da entrega 

do serviço ou material na Nota Fiscal e a encaminhará a Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, para fins de pagamento; 

11.10. Não será definitivamente recebido e, consequentemente, será colocado à disposição 

do fornecedor, o objeto que não for compatível com as características exigidas neste 

Termo de Referência, ou ainda, que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha. 

12. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS BENS  
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12.1. A garantia poderá ser ofertada pelo fabricante, distribuidor ou representante comercial, 

conforme prazos abaixo:  

12.2. PARA TODOS OS LOTES O PRAZO MÍNIMO SERÁ DE 5 (CINCO) ANOS. 

12.2.1. Os prazos de garantia terão início a contar do recebimento definitivo pelo 

CONTRATANTE.  

12.2.2. Prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao 

exigido.  

12.3. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

12.3.1. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica durante o período de 

garantia, para todos os materiais constantes no Termo de Referência, nas cidades 

de Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT. Caso não haja assistência técnica nesta região, 

será de responsabilidade da CONTRATADA os custos do transporte de técnicos até 

o bem, no prazo máximo de 7 dias e/ou transporte do bem, para a devida 

reparação/manutenção, devendo o vício ser sanado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, conforme previsto no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1.  São obrigações da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso:  

13.1.1. Gerenciar, fiscalizar, prestar, por meio de seu representante, as informações 

necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

13.1.2. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução do objeto deste, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições 

estabelecidas no Termo de Referência e à proposta de aplicação de sanções; 

13.1.3. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, no instrumento convocatório e seus anexos; 

13.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas deste Termo; 
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13.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Além das demais obrigações previstas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos a 

Contratada deverá: 

14.1.1. Manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação; 

14.1.2. Assegurar que seus técnicos e empregados estejam sempre devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachás, com fotografia recente, e em 

completas condições de higiene e segurança, bem como provê-los, às suas 

exclusivas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de 

segurança necessários. 

14.1.3. Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de 

seus técnicos e empregados, de todas as normas internas e disciplinares 

determinadas pela CONTRATANTE, em especial das normas relativas à segurança 

do edifício onde serão executados os serviços e das Normas de Higiene e 

Segurança no Trabalho. 

14.1.4. Efetuar a entrega dos mobiliários em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados neste instrumento, em estrita observância das especificações deste 

Termo, Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

14.1.5. Executar os serviços sempre de acordo com as recomendações dos fabricantes e 

em obediência às normas técnicas e regulamentares expedidas pelos órgãos 

competentes, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 
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14.1.6. Todos os itens deverão ser novos, produzidos por empresa especializada e 

legalmente estabelecida e sua procedência deverá ser facilmente aferida; 

14.1.7. Não serão aceitos materiais de fabricação doméstica ou de montagem ilícita; 

14.1.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, montagem, 

manutenção corretiva, carga, seguro, impostos, taxas, frete, embalagens e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

objetos desta licitação; 

14.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação, devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 

da manutenção dessas condições. 

14.1.10. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos. 

14.1.11. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 

da CONTRATANTE. 

14.1.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

contados da data da notificação pelo fiscal do contrato, as partes ou componentes 

do objeto entregue que, durante o período de garantia, venham apresentar vícios 

que tornem o material inadequado ao uso a que se destina, nos termos do art. 18, 

§1º, do Código de Defesa do Consumidor. 

14.1.12.1. Não sendo o vício sanado no prazo estabelecido na alínea anterior, o 

fornecedor deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, 

por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do 

Código de Defesa do Consumidor. 

14.1.12.2. No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os 

mesmos prazos de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da 

data do recebimento definitivo dos materiais substituídos. 
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14.1.13. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela AL/MT, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a esta Casa de Leis, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução da Contrato;  

14.1.14. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe à contratada, não 

poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou 

inexecução do objeto desta LICITAÇÃO e não a eximirá da penalidade a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

14.1.15. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da AL/MT, no tocante a entrega dos 

produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, 

conforme especificações constantes neste Termo, Edital, e seus anexos.  

14.1.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência. 

14.1.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

14.1.18. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e 

alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 840/2017. 

14.1.19. São expressamente vedadas à contratada:  

14.1.20. A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia 

autorização da AL/MT; 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto desta licitação, sem autorização expressa da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto.  
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15.1.1. A solicitação de subcontratação deverá ser efetuada pela CONTRATADA, por meio 

de uma justificativa formalizada em documento. 

15.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado 

servidor, conforme ato da Mesa Diretora, nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, 

que se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

16.1.1. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso ou de 

seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;  

17. DO PAGAMENTO: 

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente aos 

serviços e/ou produtos efetivamente entregues, montados, instalados e testados, 

conforme assinatura do contrato.   

17.1.1. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto 

(com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta 

corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

17.1.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso – com o seguinte endereço: Edifício Gov. Dante Martins De 
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Oliveira, Avenida André Antônio Maggi, S/N - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ nº 

03.929.049/0001-11, e deverão ser entregues no local indicado pela 

CONTRATANTE.  

17.1.3. Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

17.2. O pagamento efetuado à contratada não a isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e 

validade, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

17.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 

de preços ou a atualização monetária;  

17.6. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não efetuará pagamento de título 

descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados 

com terceiros por intermédio de operação de FACTORING;  

17.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da CONTRATADA;  

17.8. O pagamento será em até 30 (trinta) dias do atesto definitivo pela fiscalização do 

contrato, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa - 

NAD. 

18. DA VIGÊNCIA 
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18.1. O Contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico da AL/MT. 

18.2. Nos casos em que couber, poderá ser dispensado o instrumento contratual nos termos 

do Art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93. 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

19.1. Fica dispensada a prestação de garantia para execução do contrato, conforme faculta o 

artigo 56 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

20.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

20.2. As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 

20.3. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada 

de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros. 

20.4. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 

8.666/93, quais sejam:  

20.4.1. Por atraso injustificado na entrega:  

20.4.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento), do valor inadimplido;  

20.4.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta 

centésimos por cento), do valor inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, 

sem prejuízo das demais cominações legais;  
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20.4.1.3. Considerar-se-á o objeto como inexecutado, após o atraso de 30 (trinta) 

dias. 

20.4.2. A Contratada será também considerada em atraso se entregar o objeto em 

desacordo com as especificações e não o substituir dentro do período 

remanescente do prazo de entrega.  

20.4.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste termo de 

referência, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá garantida 

a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

20.4.3.1. Advertência, 

20.4.3.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso;  

20.4.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de 

seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado 

de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

20.4.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

20.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.º 

da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser 

aplicadas cumulativamente:  

20.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  
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20.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento. 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Por tratar-se de processo licitatório pelo Sistema de Registro de Preços não é necessário 

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

22. LOCAL, DATA E ASSINATURAS: 

22.1. Considerando que o Termo de Referência foi elaborado de forma conveniente e 

oportuna para atender a demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, validamos este Termo. 

        Cuiabá, Mato Grosso, 14 de fevereiro de 

2022. 

TERMO DE ANÁLISE, ELABORAÇÃO, REVISÃO E VALIDAÇÃO 

 

 

 

 

Adair Rosalino Alves Pereira| 41.353 

CPF: 009.626.131-50 

Responsável pela Elaboração 

Túlio Kenzo Uema | 42.971 

CPF: 783.613.465-20 

Responsável pela Revisão 

 

Analisado e revisado o Termo de Referência n.º 002/2022/SGEL inerente e face aos processos 

e documentos vinculantes VALIDO os procedimentos legais para realização do processo de 

contratação, na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO, A FIM DE 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, cujos 

atos procedimentais e contratação devem obediência às condições e termos previstos no 

presente Termo de Referência e processo administrativo inerente e legislação vigente. 

 

Olindeval Soares dos Santos | 41.422 

CPF: 424.362.221-34 

Secretário Geral 
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ANEXO I – DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

LOTE 01 / ITEM 01 – POLTRONA 

ASPECTOS GERAIS:  

A poltrona será composta de materiais de primeira qualidade e apresentará boa 

ergonomia. 

Com assento, encosto e braços confeccionados em espuma e revestidos em couro 

sintético. Espuma para o assento e para os braços com densidade mínima de 28 kg/m³ e 

espuma do encosto com densidade mínima de 23Kg/m³. 

A estrutura poderá ser metálica ou em madeira. Se a estrutura for em madeira, esta 

deverá ser seca em estufa e receber tratamento anti cupim e antimofo. 

b) Dimensões aproximadas: Com no mínimo 750 mm e no máximo 900 mm de largura; no 

mínimo 710 mm e no máximo 850 mm de profundidade.  

e) Exigências: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

LOTE 01 / ITEM 02 – SOFÁ DE DOIS LUGARES 

Aspectos gerais:  

O sofá será composto de materiais de primeira qualidade e apresentará boa ergonomia. 

Com assento, encosto e braços confeccionados em espuma e revestidos em couro 

sintético. Espuma para o assento e para os braços com densidade mínima de 28 kg/m³ e 

espuma do encosto com densidade mínima de 23Kg/m³. 
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A estrutura poderá ser metálica ou em madeira. Se a estrutura for em madeira, esta 

deverá ser seca em estufa e receber tratamento anti cupim e antimofo. 

b) Dimensões aproximadas: Com no mínimo 1200 mm e no máximo 1800 mm de largura, no 

mínimo 710 mm e no máximo 850 mm de profundidade. 

e) Exigências: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

LOTE 01 / ITEM 03 – SOFÁ DE TRÊS LUGARES 

ASPECTOS GERAIS:  

O sofá será composto de materiais de primeira qualidade e apresentará boa ergonomia. 

Com assento, encosto e braços confeccionados em espuma e revestidos em couro 

sintético. Espuma para o assento e para os braços com densidade mínima de 28 kg/m³ e 

espuma do encosto com densidade mínima de 23Kg/m³. 

A estrutura poderá ser metálica ou em madeira. Se a estrutura for em madeira, esta 

deverá ser seca em estufa e receber tratamento anti cupim e antimofo. 

b) Dimensões aproximadas: Com no mínimo 1900 mm e no máximo 2400 mm de largura; no 

mínimo 710 mm e no máximo 850 mm de profundidade. 

e) Exigências: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

LOTE 02 / ITEM 04 – CADEIRA FIXA BASE CANTILEVER 
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a) Assento constituído por painel de madeira compensada prensada, com média de 6 cm 

de espessura, e espuma de poliuretano laminada com espessura de 130 mm e 

densidade de 33 Kg/m³. Revestimento em couro laminado, com costuras duplas que 

demarcam gomos nas laterais do assento. Medidas: Largura 520 mm, profundidade 510 

mm. 

b) Encosto constituído por painel de madeira compensada prensada, com média de 15 mm 

de espessura, e espuma de poliuretano laminada com espessura de 120 mm e 

densidade de 20 Kg/m³. Revestimento em couro laminado, com costuras duplas que 

demarcam gomos nas laterais do encosto. Medidas: Largura de 530 mm, altura 585 

mm. 

c) Estrutura metálica em “S” fabricada em tubo de aço curvado com diâmetro de 1” 

(25,4mm) e espessura de 1,9mm com reforço interno de tubo 3/4” (19,05mm) e 

espessura 1,5mm, unidas por solda em ponto único que interliga à chapa de fixação do 

assento, com 4 furos oblongos com medida mínima de 160 mm de largura por 200 mm 

de comprimento utilizados para fixação do assento à estrutura metálica. Acabamento 

em pintura eletrostática em epóxi pó com pré-tratamento anti-ferruginoso 

(fosfatizado), revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 50 a 

80 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos. 

d) Deslizadores para a estrutura, injetados em material polipropileno copolímero em 

formato retangular, fixados sob pressão na estrutura através de 4 furos de diâmetro 7 

mm, com a inserção de um pino que expande o deslizador, travando-o na estrutura 

metálica. 

e) Apoia braços Estrutura produzida em alumínio injetado com acabamento polido e 

apóia-braços com acabamento “soft touch”, fixados ao assento e ao encosto através de 

2 parafusos métricos com sextavado interno. 

f) Imagem de referência: 
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g) Exigências Complementares: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

 Certificado da Norma Regulamentadora NR17.   

 Relatório de ensaio da espuma: isenção de CFC, NBR 

8515/8516/8537/8619/8797/8910/9176/9177/9178/14961. 

 Relatório de ensaio nevoa salina 1000 horas, segundo a NBR 8094. 

 Apresentação do certificado FSC, ou outro certificado similar, emitido em nome do 

fabricante dos produtos para FSC 100%. 

LOTE 02 / ITEM 05 - CADEIRA PRESIDENTE 

Cadeira giratória presidente.  

a) Assento constituído por painel de madeira compensada prensada, com média de 6 cm de 

espessura, e espuma de poliuretano laminada com espessura de 130 mm e densidade de 33 

Kg/m³. Revestimento em couro laminado, com costuras duplas que demarcam gomos nas 

laterais do assento.  
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b) Medidas: Largura 520 mm, profundidade 510 mm. Encosto constituído por painel de 

madeira compensada prensada, com 15 mm de espessura, e espuma de poliuretano laminada 

com espessura de 120 mm e densidade de 20 Kg/m³. Revestimento em couro laminado, com 

costuras duplas que demarcam gomos nas laterais do encosto. Medidas: Largura de 530 mm, 

altura 780 mm. 

c) Base com 5 patas Produzida através de injeção de alumínio com acabamento por polimento 

superficial, com medidas de 105mm de altura x Ø700mm, o cone central de diâmetro 50mm, 

conificado em 1°26’16”; e encaixe para os rodízios com furo de diâmetro de 11,00mm. 

d) Coluna de regulagem de altura Com sistema de acionamento a gás (classe 4) fabricado em 

tubo de aço de 50,00 x 1,50mm (tolerância de 5% para + ou -). Acabamento em pintura 

eletrostática em epóxi pó, com pré‐tratamento anti-ferruginoso (fosfatizado), revestindo 

totalmente a capa do pistão com película de aproximadamente 100 mícrons (tolerância de 5% 

para + ou -) e com propriedades de resistência a agentes químicos.  Comprimento do corpo de 

240mm e regulagem mínima de altura de 120mm. (Tolerância de 5% para + ou -). 

e) Mecanismo Com reclinação do conjunto assento e encosto sobre eixo deslocado do centro 

da cadeira, com corpo injetado em alumínio e travamento de 5 posições do reclínio do encosto, 

sistema anti-impacto, e mola de compressão de regulagem do reclinável com manopla de 

regulagem lateral. Comandos das regulagens acionados através de alavancas laterais à direita, 

regula a altura da cadeira, e à esquerda, libera ou trava o sistema de reclínio. Componentes 

giratórios em tecnopolímeros auto lubrificantes.  

Encaixe da coluna a gás por meio de cone morse, possibilitando a perfeita inserção da coluna 

no mecanismo. Acabamento em pintura eletrostática em epóxi pó, com pré‐tratamento anti-

ferruginoso (fosfatizado), revestindo o mecanismo com película de 100 mícrons e com 

propriedades de resistência a agentes químicos. 

f) Apoia braço: Com estrutura produzida em alumínio injetado com acabamento polido 

 e apoia-braços com acabamento “soft touch”, fixados ao assento e ao encosto através de 4 

parafusos métricos com sextavado interno. 

g) Rodízios Duplos, com rodas e cavalete injetados em poliamida (nylon 6), com aditivo 

anti‐ultravioleta e modificador de impacto. Eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 com 
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diâmetro de 11 mm (tolerância de 5% para + ou - 5%) eixo horizontal em aço trefilado 

1010/1020 com diâmetro de 8 mm (tolerância de 5% para + ou -), e rodas com diâmetro de 50 

mm (tolerância de 5% para + ou - 5%). O eixo vertical é dotado de anel elástico em aço que 

possibilita acoplamento fácil e seguro à base, banda de rodagem macia (PU) com cores 

diferentes no centro e na banda de rodagem, indicado para pisos duros.  

h) Imagem de referência: 

 

i) Exigências Complementares: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

 Certificado da Norma Regulamentadora NR17.   

 Relatório de ensaio da espuma: isenção de CFC, NBR 

8515/8516/8537/8619/8797/8910/9176/9177/9178/14961. 

 Relatório de ensaio nevoa salina 1000 horas, segundo a NBR 8094. 

 Apresentação do certificado FSC, ou outro certificado similar, emitido em nome do 

fabricante dos produtos para FSC 100%. 
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LOTE 02 / ITEM 06 - CADEIRA DIRETOR 

a) Assento constituído por painel de madeira compensada prensada, com média de 6 cm 

de espessura, e espuma de poliuretano laminada com espessura de 130 mm e 

densidade de 33 Kg/m³. Revestimento em couro laminado, com costuras duplas que 

demarcam gomos nas laterais do assento. Medidas: Largura 520 mm, profundidade 510 

mm. 

b) Encosto constituído por painel de madeira compensada prensada, com 15 mm de 

espessura, e espuma de poliuretano laminada com espessura de 120 mm e densidade 

de 20 Kg/m³. Revestimento em couro laminado, com costuras duplas que demarcam 

gomos nas laterais do encosto.  Medidas: Largura de 530 mm, altura 585 mm. 

c) Base com 5 patas produzida através de injeção de alumínio com acabamento por 

polimento superficial, com medidas de 105mm de altura x Ø700mm, o cone central de 

diâmetro 50mm, conificado em 1°26’16”; e encaixe para os rodízios com furo de 

diâmetro de 11,00mm. 

d) Coluna de regulagem de altura com sistema de acionamento a gás (classe 4) fabricado 

em tubo de aço de 50,00 x 1,50mm (tolerância de 5% para + ou -). Acabamento em 

pintura eletrostática em epóxi pó, com pré‐tratamento anti-ferruginoso (fosfatizado), 

revestindo totalmente a capa do pistão com película de aproximadamente 100 mícrons 

(tolerância de 5% para + ou -) e com propriedades de resistência a agentes químicos. 

Comprimento do corpo de 240mm e regulagem mínima de altura de 120mm. 

(Tolerância de 5% para + ou -). 

e) Mecanismo Com reclinação do conjunto assento e encosto sobre eixo deslocado do 

centro da cadeira, com corpo injetado em alumínio e travamento de 5 posições do 

reclínio do encosto, sistema anti-impacto, e mola de compressão de regulagem do 

reclinável com manopla de regulagem lateral. Comandos das regulagens acionados 

através de alavancas laterais à direita, regula a altura da cadeira, e à esquerda, libera ou 

trava o sistema de reclínio. Componentes giratórios em tecnopolímeros auto 

lubrificantes. Encaixe da coluna a gás por meio de cone morse, possibilitando a perfeita 

inserção da coluna no mecanismo. Acabamento em pintura eletrostática em epóxi pó, 

com pré‐tratamento anti-ferruginoso (fosfatizado), revestindo o mecanismo com 

película de 100 mícrons e com propriedades de resistência a agentes químicos. 
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f) Apoia braço Com estrutura produzida em alumínio injetado com acabamento polido e 

apoia-braços com acabamento “soft touch”, fixados ao assento e ao encosto através de 

4 parafusos métricos com sextavado interno. 

g) Rodízios Duplo, com rodas e cavalete injetados em poliamida (nylon 6), com aditivo 

anti‐ultravioleta e modificador de impacto. Eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 

com diâmetro de 11 mm(tolerância de 5% para + ou - 5%) eixo horizontal em aço 

trefilado 1010/1020 com diâmetro de 8 mm (tolerância de 5% para + ou -), e rodas com 

diâmetro de 50 mm (tolerância de 5% para + ou - 5%). O eixo vertical é dotado de anel 

elástico em aço que possibilita acoplamento fácil e seguro à base, banda de rodagem 

macia (PU) com cores diferentes no centro e na banda de rodagem, indicado para pisos 

duros. 

h) Imagem de referência: 

 

 

i) Exigências Complementares: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

 Certificado da Norma Regulamentadora NR17.   
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 Relatório de ensaio da espuma: isenção de CFC, NBR 

8515/8516/8537/8619/8797/8910/9176/9177/9178/14961. 

 Relatório de ensaio nevoa salina 1000 horas, segundo a NBR 8094. 

 Apresentação do certificado FSC, ou outro certificado similar, emitido em nome do 

fabricante dos produtos para FSC 100%. 

LOTE 02 / ITEM 07 - CADEIRA NEWAY PRETA GIRATÓRIA 

a) TELA: Membrana inteligente de alta resistência, que oferece suporte e ventilação constantes, 

adaptando–se à curvatura da coluna. Disponível em 9 cores exclusivas. 

b) APOIO LOMBAR: Exclusivo apoio lombar com regulagem de altura e tensão. 

c) ESTRUTURA: Estrutura giratória com rodízios PP Carpete, com braços integrados. Disponível 

na cor preta. 

d) MECANISMO SYNCRON 

e) PERFIL: Exclusivo perfil com 9 cores disponível para customizar as cadeiras como você quiser. 

f) BRAÇOS: Slim PU Reguláveis em altura e afastamento lateral. 

g) ASSENTO: Em espuma injetada, com regulagem de altura com pistão a gás e revestimento 

disponíveis em tecido crepe laminado sintético. 

h) BASE: Em nylon, com rodízios de 50mm em nylon PP para pisos em carpete. 

i) RODÍZIOS CARPETE  

j) Imagem de referência: 
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i) Exigências Complementares: 

 A espuma não deverá apresentar deformação em todo o período de garantia. 

 O revestimento não deverá apresentar desgaste e esgarçamento na costura em todo o 

período de garantia. 

 Garantia mínima de cinco anos para todos os componentes do item. 

 Certificado da Norma Regulamentadora NR17.   

 Relatório de ensaio da espuma: isenção de CFC, NBR 

8515/8516/8537/8619/8797/8910/9176/9177/9178/14961. 

 Relatório de ensaio nevoa salina 1000 horas, segundo a NBR 8094. 

 Apresentação do certificado FSC, ou outro certificado similar, emitido em nome do 

fabricante dos produtos para FSC 100%. 

LOTE 02 / ITEM 08 - LONGARINAS DE 03 LUGARES 

 Descrição da Longarina – Cor Azul:  

 Estrutura: Em forma de “T” invertido, com tubo oblongo 114mm x 40mm em aço SAE 

1010/1020, com arremate de acabamento injetado, e arco inferior com tubo elíptico de 

45 x 20 mm, formando uma estrutura única. Travessa de apoio e de ligação entre as 

bases com tubo retangular de 80 x 40 mm. Tratados com fosfatização anti-ferrugem, 
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pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxi-pó texturizada, com pontos de 

solda sem relevos aparentes. Sapatas não deslizantes, com dispositivos para regular 

possível imperfeição no piso, formato circular de alta resistência porem não rígida para 

que se acomode perfeitamente ao piso com ranhuras verticais para facilitar a regulagem 

manualmente em termoplástico injetado.  

 Assento: Confeccionado em chapa metálica de espessura de 3,0 mm, de alta resistência, 

com formato anatômico e bordas frontais e superiores arredondadas e dobradas com 

raio de 50 mm, com vão entre eles de 3 mm, e com medidas de 520x510mm, dobrada 

em calandra e com perfurações feitas por estampo. Tratado com fosfatização anti-

ferrugem, pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxipó texturizada, com 

pontos de solda sem relevos aparentes. Fixação em quatro pontos paralelos e travados 

por dispositivo de segurança, de alta resistência e de fácil montagem e desmontagem.   

 Encosto: Confeccionado em chapa metálica de espessura de 3,0 mm, de alta resistência, 

com formato anatômico e bordas frontais e superiores arredondadas e dobradas com 

raio de 50 mm, com vão entre eles de 3 mm, e com medidas de 520x510mm, dobrada 

em calandra e com perfurações feitas por estampo, com chapa de fixação. Tratados com 

fosfatização anti-ferrugem, pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxi-pó 

texturizada, com pontos de solda sem relevos aparentes.   

 Estofados: Independentes, em madeira MDP, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico com gramatura de 80g, moldado anatomicamente com espessura de 6mm. 

Revestidas com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, 

faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável, medindo aproximadamente 470x460mm de assento, e 460x350mm de 

encosto, com insertos metálicos com roscas máquina incorporadas, fixadas a concha 

através de no mínimo quatro parafusos cada, de fácil montagem e desmontagem. 

Estofadas em espuma de poliuretano de alta resistência com densidades mínimas de 60 

kg/mm3, isentos de CFC e revestidas em laminado plástico automotivo, incorporado 

com tecido de malha de alta resistência, sem costura aparente e sem enrugamentos.   

 Braços: em chapa metálica de espessura de 3,2 mm, com função de apoio e estrutural. 

Apoio para braços em poliuretano injetado de alta resistência.  
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 DIMENSÕES LONGARINA 3 LUGARES Altura do assento ao piso: 410mm Altura do 

encosto: 495mm Largura total: 1890 mm Profundidade da base: 710mm   

LOTE 02 / ITEM 09 – LONGARINAS DE 04 LUGARES 

 Descrição da Longarina – Cor Azul:  

 Estrutura: Em forma de “T” invertido, com tubo oblongo 114mm x 40mm em aço SAE 

1010/1020, com arremate de acabamento injetado, e arco inferior com tubo elíptico de 

45 x 20 mm, formando uma estrutura única. Travessa de apoio e de ligação entre as 

bases com tubo retangular de 80 x 40 mm. Tratados com fosfatização anti-ferrugem, 

pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxi-pó texturizada, com pontos de 

solda sem relevos aparentes. Sapatas não deslizantes, com dispositivos para regular 

possível imperfeição no piso, formato circular de alta resistência porem não rígida para 

que se acomode perfeitamente ao piso com ranhuras verticais para facilitar a regulagem 

manualmente em termoplástico injetado.  

 Assento: Confeccionado em chapa metálica de espessura de 3,0 mm, de alta resistência, 

com formato anatômico e bordas frontais e superiores arredondadas e dobradas com 

raio de 50 mm, com vão entre eles de 3 mm, e com medidas de 520x510mm, dobrada 

em calandra e com perfurações feitas por estampo. Tratado com fosfatização anti-

ferrugem, pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxipó texturizada, com 

pontos de solda sem relevos aparentes. Fixação em quatro pontos paralelos e travados 

por dispositivo de segurança, de alta resistência e de fácil montagem e desmontagem.   

 Encosto: Confeccionado em chapa metálica de espessura de 3,0 mm, de alta resistência, 

com formato anatômico e bordas frontais e superiores arredondadas e dobradas com 

raio de 50 mm, com vão entre eles de 3 mm, e com medidas de 520x510mm, dobrada 

em calandra e com perfurações feitas por estampo, com chapa de fixação. Tratados com 

fosfatização anti-ferrugem, pintado pelo processo eletrostático com tinta epóxi-pó 

texturizada, com pontos de solda sem relevos aparentes.   

 Estofados: Independentes, em madeira MDP, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico com gramatura de 80g, moldado anatomicamente com espessura de 6mm. 

Revestidas com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, 

faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 
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inseparável, medindo aproximadamente 470x460mm de assento, e 460x350mm de 

encosto, com insertos metálicos com roscas máquina incorporadas, fixadas a concha 

através de no mínimo quatro parafusos cada, de fácil montagem e desmontagem. 

Estofadas em espuma de poliuretano de alta resistência com densidades mínimas de 60 

kg/mm3, isentos de CFC e revestidas em laminado plástico automotivo, incorporado 

com tecido de malha de alta resistência, sem costura aparente e sem enrugamentos.   

 Braços: em chapa metálica de espessura de 3,2 mm, com função de apoio e estrutural. 

Apoio para braços em poliuretano injetado de alta resistência.  

 DIMENSÕES LONGARINA 4 LUGARES Altura do assento ao piso: 410mm Altura do 

encosto: 495mm Largura total: 2525 mm Profundidade da base: 710mm  
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ANEXO IA – MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

(Esta declaração deverá ser apresentada junto à Proposta de Preços) 

Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2022/ALMT 

 

A Empresa _______________________ inscrita no CNPJ sob nº ________________, sediada 

_______________________, nesta cidade ________________ CEP ________, por intermédio 

de seu representante legal o Sr(a) __________________, portador da carteira de identidade nº 

_________________ e CPF______________, para fins de participação na Licitação tipo Pregão 

Eletrônico nº XXX/2022/ALMT, DECLARA, sob as penas da Lei que:  

GARANTE A QUALIDADE DO BEM ______________________, contra defeitos de fabricação, e 

dos serviços efetuados pelo prazo mínimo __ (_____________) ano(s), contados do 

recebimento definitivo, podendo ser exercitada, mediante ofício, na sede desta Licitante, sem 

ônus para a AL/MT.  

 

Cidade - UF, _____,____________de 2022.  

 

----------------------------------------------------------  

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

À 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
 
Licitação Nº ____/_____.  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
Licitante:_____________________________CNPJ____________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
Tel. ______________________________Celular_____________________________  
Endereço:_____________________________________________________________  
Conta Corrente: _________ Agência: ____________ Banco: ____________________  
 
1. APRESENTAÇÃO: Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta comercial, para 
atender à demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme as 
condições e especificações técnicas do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do 
edital.  
 
2. PREÇOS: Seguir rigorosamente o Anexo I – Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

 R$ 

 

 

 

      

 
3. DECLARAÇÃO  
 
3.1. Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas relativas 
à contratação, tais como salários, remunerações, encargos sociais, e trabalhistas, 
tributos, e contribuições, comissões, materiais, deslocamentos, diárias, recursos 
materiais, taxa de administração, juros, e quaisquer outros custos relacionados com a 
prestação dos serviços e compromissos assumidos na licitação.   
 
3.2. Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos e que assumimos inteira e completa responsabilidade pela perfeita 
execução/fornecimento do objeto licitado.  
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3.3. Sob pena de desclassificação e sujeição as sanções contidas no edital e seus 
anexos, declaramos: 
  
3.3.1. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado deverá ser executado de 
acordo com o cronograma contratado, previamente, elaborado pela Contratante, com 
início a partir da assinatura do CONTRATO e emissão da Nota de Empenho;  
 
3.3.2. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado não poderá ter origem em 
contrabando, aquisições sem a devida nota fiscal de compra ou de qualquer atividade 
considerada ilícita pela legislação vigente;  
 
3.3.3. Que assumimos inteira e completa responsabilidade pelas possíveis 
divergências entre as quantidades e qualidade constante na Proposta de Preços com 
as quantidades e qualidade constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que 
nos obrigamos a cumprir no mínimo as quantidades, condições e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, sem ônus para Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, visto que, nos obrigamos a elaborar a proposta de preços 
considerando as quantidades, qualidade e especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
3.3.4. Que temos estrutura e condições de fornecer o objeto desta licitação, nos 
quantitativos e qualificativos constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, bem 
como de acordo com as requisições emitidas pela Assembleia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso;  
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO: Deverá dar-se conforme solicitado pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso à época da autorização de fornecimento.  
 
5. VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data 
marcada para sua apresentação) 
 Local e data, 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
Nome/Cargo/Empresa/C.N.P.J./MF 

RG E CPF/MF 
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ANEXO III 

 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2022 

 
 
 
Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representada pelo seu 
Presidente Deputado ___________, RESOLVE registar os preços da empresa 
___________, (qualificação completa), em consonância com o resultado do certamente 
e epígrafe, publicado no DOE/MT do dia __/__/__ , visando a prestação de serviço 
conforme quantidades estimadas e valores constantes no item 4 abaixo, atendendo as 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº __/__ e nesta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Estadual 840 de 10 de fevereiro de 2017, Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n°147 de 07 de agosto 
de 2014 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, demais legislações pertinentes, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

INSTRUMENTO, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência nº 002/2022/SGEL/ALMT (anexo I do edital do 

pregão eletrônico nº 012/2022/ALMT). 

 

2 - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso, através da Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos 

Correlatos. 
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3.2. A Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos da ALMT é 

acessível pelos seguintes meios: 

 

Telefone: (65) 3313-6411 

Email: contratos@al.mt.gov.br 

 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

4.1 Os Itens, as especificações, unidades, as quantidades, e os preços unitários estão 

registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL 
 R$ 

 

 

 

 

 

    

 

4.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento 

contratual;  

 

5.2. Cumprir fielmente o objeto do edital, mediante o fornecimento/prestação em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, de acordo 

com as condições propostas e consignadas no Contrato; 

 

5.3. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação durante toda a vigência do Contrato. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
6.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às dependências da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 
6.2. Emitir ordem de fornecimento/Requisição estabelecendo dia e hora de cada 
evento, bem como outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel 
cumprimento deste edital e das condições de fornecimento. 
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6.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
 
6.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
6.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
6.7. O objeto licitado será entregue na sede da CONTRATANTE, no endereço 
estabelecido no edital e seus anexos. 
 
6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou a atualização monetária. 
 

7 - DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato advindo do presente Registro de Preços, somente poderá ser celebrado 

mediante autorização da MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 

 

7.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento 

das obrigações serão aquelas previstas no Edital e seus anexos, em especial aquelas 

previstas no contrato (minuta - Anexo IV do Edital da Licitação). 

 

7.3. O prazo da contratação será estabelecido de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93, 

prorrogável nas hipóteses da Lei de Licitações nº. 8.666/1993 e alterações. 

 

7.4.  Poderá, nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993, ser alterado o contrato.   

 

7.4.1. Poderá a contratada, durante a vigência do contrato, solicitar a revisão ou 

repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da 

Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

 

7.4.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do 

preço, a requerimento da contratada e depois de transcorrido um ano da data limite 

para apresentação da proposta atualizada no certame licitatório, de acordo com o 

índice de correção monetária geral ou setorial aplicável indicado no termo de referência 

ou no contrato. 

 

7.4.3. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por 

aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 
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7.6. Constarão do contrato todas as obrigações, direitos e deveres a que se vinculam 

as partes signatárias da presente Ata de Registro de Preços. 

 

8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro de preços será cancelado quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 

do art. 73 do Decreto Estadual nº 840/2007 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

8.3.1. Por razão de interesse público; ou 

 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a 

CONTRATADA às multas, consoante os art. 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93, incidentes 

sobre o valor da Nota de Empenho. 

 

9.2. O descumprimento das obrigações e demais condições do contrato, garantida o 

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, aplicar as 

seguintes sanções, sem exclusão das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

n.º 8.666/83: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa, na forma prevista; 
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9.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a dois anos; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº. 

10.520/2002. 

9.3. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente:  

 

9.3.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  

 

9.3.2. Cancelamento do contrato ou da ata de registro de preços, se esta já estiver 

assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento, conforme o caso. 

 

9.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 

cobradas administrativa ou judicialmente;  

 

9.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso;  

 

9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis, e as multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar 

ao órgão.  

 

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual nº 
7.692, de 2002. 
 

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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10.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro 

de Preço; 

 

10.1.2. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 

duração da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 

cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 

complementar; 

 

10.1.3. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior 

o Edital de Pregão Eletrônico, seus anexos e a proposta da contratada; 

 

10.1.4. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Assembleia Legislativa. 

 

10.2. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que, só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente normal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso. 

 

10.3. A homologação do resultado desta licitação, bem como a assintura desta Ata de 

Registro de Preços, não implicará, automaticamente, direito ao fornecimento do objeto 

licitado, o qual ficará adstrito a ordem de fornecimento. 

 

11 - DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as 

questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Cuiabá-MT, ___ de _____ de 2022. 

 
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ N° 03.929.049/0001-11 
 
 

___________________________________ 
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EDUARDO BOTELHO 
PRESIDENTE DA ALMT 

 
 

__________________________________ 
MAX RUSSI 

1°SECRETÁRIO DA ALMT 
 
 

___________________________________ 
(EMPRESA) 

(CNPJ) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF  

NOME: 

CPF: 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2021/SCCC/ALMT 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ATRAVÉS DE SUA MESA DIRETORA E A EMPRESA 

__________________________________. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nº 03.929.049/0001-11, com sede no Centro Político 

Administrativo, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, Edifício Governador Dante 

Martins de Oliveira, Cuiabá – MT,  CEP 78049-901, neste ato representado pelo Senhor Presidente 

Deputado Eduardo Botelho e o Primeiro Secretário, Ordenador de Despesas – Deputado Max Russi, 

e de outro lado a Empresa  ___________________________________, inscrita no CNPJ  nº. 

______________________, com sede na ____________________, nº. ______________, Bairro 

__________________, CEP: _________________, telefones (XX)________________, neste ato 

representada pelo(a) Senhor(a) _____________________, portador do RG nº. _________________ 

e CPF nº. _____________________, doravante denominada CONTRATADA, considerando a 

autorização para aquisição do objeto de que trata o Processo Administrativo SGD nº. 

_____________, a Ata de Registro de Preço nº. ______/2019/ALMT (Pregão Eletrônico nº. 

_____/_______), e sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei n° 10.520 de Julho de 2012, Decreto n° 5.450 de Maio de 2005 e suas alterações posteriores E 

demais normas que regem a espécie, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes 

termos e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Aquisição de mobiliários, conforme especificações constantes neste instrumento, a fim de atender 

às demandas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência e os seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 

2.1. As especificações, quantidades e valores estão descritos na tabela abaixo: 

 

LOTE 01 – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESTOFADOS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Poltrona (verificar 

especificações no 

Anexo I) 

UNIDADE 20   

2 
Sofá de dois lugares 

(verificar especificações 

no Anexo I) 

UNIDADE 50   

3 

Sofá de três lugares 

(verificar especificações 

no Anexo I) 

UNIDADE 10   

Valor Total do Lote 01: R$ _____________________________________ 

 

LOTE 02 – AQUISIÇÃO DE CADEIRAS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

4 
Cadeira Fixa BASE 

CANTILEVER 
UNIDADE 50   

5 
Cadeira PRESIDENTE UNIDADE 50   

6 
Cadeira DIRETOR UNIDADE 100   
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7 

Cadeira Neway preta 

Giratória  
UNIDADE 300   

8 

Longarinas de 03 

lugares 
UNIDADE 06   

9 

Longarinas de 04 

lugares 
UNIDADE 10   

Valor Total do Lote 02: R$ ______________________________________ 

 

2.2. O valor total do presente contrato será R$ ________ (__________________________) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento – Exercício de 2022. 

 NUMERO HISTÓRICO 

REDUZIDA   

PROJETO/ATIVIDADE   

ELEMENTO DESPESAS   

FONTE DE RECURSO   

 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. O Contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura ou 

até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial Eletrônico da ALMT. 

4.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário 

Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme determina o 

Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA terá o prazo de até 30 (trinta) dias para fornecimento do objeto, contados do 

recebimento da Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa – NAD ou Requisição, 

expedida pela fiscalização do Contrato. 

5.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos 

termos do art. 57, § 1º e seus incisos, da Lei nº 8.666/1993. 

5.1.1.1. Para os fins previstos neste item, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu pedido, 

com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo 

inicialmente estabelecido. 

5.2. Os produtos deverão ser NOVOS e serão entregues no Edifício Dante Martins de Oliveira, 

Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 78049-901 – Cuiabá, Mato Grosso, 

Brasil, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, com “pré-

agendamento” pelo telefone (65) 3313-6520 ou (65) 3313-6934. 

5.3. Os objetos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, conforme padrão do 

fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como constar 

identificação do produto e demais informações exigidas na especificação e legislação em vigor;  

5.4. Somente serão aceitos e recebidos os materiais que se encontrarem em perfeitas condições, caso 

algum produto sofra danos durante o transporte, ou não apresente as condições ora estabelecidas 

serão os mesmos rejeitados, devolvidos, ficando o fornecedor obrigado a substituí-los no prazo de até 

10 (dez) dias, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas neste Termo e na legislação 

pertinente, quando couber; 

5.4.1. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também 

seja rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 

penalidades; 

5.4.2. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a expensas da 

CONTRATADA. 

5.5. O descarregamento dos móveis, ficará a cargo da CONTRATADA com sua própria mão de 

obra. 

5.6. O objeto deste Contrato será recebido e avaliado com o escopo de verificar sua conformidade 

quanto à quantidade, qualidade e especificações descritas e nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da seguinte forma: 

5.6.1. Provisoriamente, na data da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com as especificações, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes 

da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho; 
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5.6.2. Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 

enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pela Mesa Diretora, no 

prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, após a realização de teste de 

conformidade, conclusão dos serviços de montagem e vistoria, mediante termo circunstanciado, após 

verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.7. O aceite/aprovação do(s) produto(s) não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por 

vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 

previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

5.8. Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões, qualidade e funcionamento, a 

fiscalização, sob consulta prévia, definirá o procedimento correto; 

5.9. Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da entrega do 

serviço ou material na Nota Fiscal e a encaminhará a Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Finanças, para fins de pagamento; 

5.10. Não será definitivamente recebido e, consequentemente, será colocado à disposição do 

fornecedor, o objeto que não for compatível com as características exigidas neste Contrato, ou 

ainda, que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS BENS  

6.1. A garantia poderá ser ofertada pelo fabricante, distribuidor ou representante comercial, conforme 

prazos abaixo:  

6.2. PARA TODOS OS LOTES O PRAZO MÍNIMO SERÁ DE 05 (CINCO) ANOS. 

6.2.1. Os prazos de garantia terão início a contar do recebimento definitivo pelo CONTRATANTE.  

6.2.2. Prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido.  

6.3. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

6.3.1. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica durante o período de garantia, para 

todos os materiais constantes no Contrato, nas cidades de Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT. Caso 

não haja assistência técnica nesta região, será de responsabilidade da CONTRATADA os custos do 

transporte de técnicos até o bem, no prazo máximo de 7 dias e/ou transporte do bem, para a devida 

reparação/manutenção, devendo o vício ser sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 

previsto no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das demais obrigações previstas neste Contrato, no Termo de Referência, Edital e seus 

anexos, a CONTRATADA deverá: 
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7.1.1. Manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação; 

7.1.2. Assegurar que seus técnicos e empregados estejam sempre devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachás, com fotografia recente, e em completas condições de higiene e 

segurança, bem como provê-los, às suas exclusivas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e de segurança necessários. 

7.1.3. Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus técnicos 

e empregados, de todas as normas internas e disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, em 

especial das normas relativas à segurança do edifício onde serão executados os serviços e das 

Normas de Higiene e Segurança no Trabalho. 

7.1.4. Efetuar a entrega dos mobiliários em perfeitas condições, no prazo e locais indicados neste 

instrumento, em estrita observância das especificações deste Termo, Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.5. Executar os serviços sempre de acordo com as recomendações dos fabricantes e em obediência 

às normas técnicas e regulamentares expedidas pelos órgãos competentes, bem como às normas da 

ABNT atinentes ao assunto. 

7.1.6. Todos os itens deverão ser novos, produzidos por empresa especializada e legalmente 

estabelecida e sua procedência deverá ser facilmente aferida; 

7.1.7. Não serão aceitos materiais de fabricação doméstica ou de montagem ilícita; 

7.1.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, montagem, manutenção 

corretiva, carga, seguro, impostos, taxas, frete, embalagens e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos objetos desta licitação; 

7.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

7.1.10. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos. 

7.1.11. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 

CONTRATANTE. 

7.1.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, contados da 

data da notificação pelo fiscal do contrato, as partes ou componentes do objeto entregue que, durante 

o período de garantia, venham apresentar vícios que tornem o material inadequado ao uso a que se 

destina, nos termos do art. 18, §1º, do Código de Defesa do Consumidor. 

7.1.12.1. Não sendo o vício sanado no prazo estabelecido na alínea anterior, o fornecedor deverá 

substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas 

condições de uso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, nos termos do art. 18, 

§1º, I, do Código de Defesa do Consumidor. 
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7.1.12.2. No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os mesmos prazos de 

garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo dos 

materiais substituídos. 

7.1.13. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a esta Casa de Leis, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Contrato;  

7.1.14. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe à contratada, não poderá ser 

alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do objeto desta 

licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

7.1.15. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a entrega dos 

produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme 

especificações constantes neste Termo, Edital, e seus anexos.  

7.1.16. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

7.1.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.18. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 

10.520/2002 e Decreto Estadual 840/2017. 

7.1.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

7.1.19.1. A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso:  

8.1.1. Gerenciar, fiscalizar, prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.2. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução do objeto deste, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições estabelecidas neste Contrato, 

no Termo de Referência e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.3. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de 

Referência, no instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas deste Termo; 
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8.1.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

desta licitação, sem autorização expressa da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

9.1.1. A solicitação de subcontratação deverá ser efetuada pela CONTRATADA, por meio de uma 

justificativa formalizada em documento. 

9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE 

10.1. Os produtos devem ser preferencialmente, entregues acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize produtos recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado servidor, 

conforme ato da Mesa Diretora, nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, que se 

responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.1.1. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso ou de seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias da entrada da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de 

Despesa - NAD, após o atesto pela fiscalização do recebimento pela CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária e apresentação dos comprovantes atualizados de regularidade abaixo, 

sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas na Cláusula Décima Quinta: 

a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com a 

Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto às regularidades 

fiscais; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (art. 27 da Lei 

8.036/90), em plena validade, relativa à CONTRATADA;  

d) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (art. 195, § 3° da 

Constituição Federal), em plena validade, relativa à CONTRATADA; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT.  

12.3. A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente 

produtos efetivamente entregues, nos termos previstos em contrato. 

12.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso – com o seguinte endereço: Edifício Gov. Dante Martins De Oliveira, Avenida André 

Antônio Maggi, S/N - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ nº 03.929.049/0001-11, e deverão ser entregues no 

local indicado pela CONTRATANTE.  

12.5. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento; 

12.6. Deverá apresentar a Nota Fiscal de fornecimento/entrada dos produtos/serviços no ato da 

liquidação, procedimento de conferência. 

12.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

12.8. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada ou em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo constante no item 12.1, 

poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação; 
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12.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pela 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação;  

12.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária; 

12.11. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 

factoring; 

12.12. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental. 

12.13. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA; 

12.14. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

12.14.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, 

que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos 

e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

12.15. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Assembleia Legislativa em favor da Contratada, se esse valor for superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  

12.15.1. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. 
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12.15.2. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 

Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 

proceder a cobrança judicial do valor devido. 

12.16. O pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva do objeto contratado e 

não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

14.2. A rescisão do ajuste poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; ou 

III - judicial, nos termos da legislação.  

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

14.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.5. À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 

79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 

primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 

razões de interesse público, devidamente comprovados. 

15.2. As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 
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15.3. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de 

indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros. 

15.4. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

15.4.1. Por atraso injustificado na entrega:  

15.4.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do 

valor inadimplido;  

15.4.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 

do valor inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;  

15.4.1.3. Considerar-se-á o objeto como inexecutado, após o atraso de 30 (trinta) dias. 

15.4.2. A CONTRATADA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo 

com as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega.  

15.4.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

15.4.3.1. Advertência, 

15.4.3.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso;  

15.4.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no 

cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

15.4.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

15.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.º da Lei 10.520/02, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

15.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;  

15.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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16.1. Para Execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de que quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

17.1. A legislação aplicável a este Contrato será: 

17.2. Lei nº 8.666/1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

17.3. Lei nº. 10.520/2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências 

17.4. Decreto Federal nº 5405/2005 – Regulamenta o pregão, na forma eletrônica; 

17.5. Decreto Estadual n° 840/2017 alterado pelo Decreto 219/2019 – Regras para contratações no 

âmbito do Estado de Mato Grosso; 

17.6. Lei 123/2006 – Normas ME e EPP, com alterações na Lei Complementar 147/2014; 

17.7. Lei Complementar nº 605, de 29 de Agosto de 2018 - Institui no âmbito do Estado de Mato 

Grosso o Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor 

Individual e dá outras providências 

17.8. Instrução Normativa da SLTI/MPOG nº 01/2010 e, Decreto Federal nº 7.746/de 2012 – Dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e contratação de serviços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico Registro de Preços nº ____, seus 

anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Código Civil e demais legislações 

vigentes e pertinentes à matéria; 

18.3. A abstenção, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe 

assistem em razão deste contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois, 

precedente invocável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

19.2. E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença 

das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 

legais. 

Cuiabá, ______ de ___________ de 2022. 

 

CONTRATANTE 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

CNPJ nº 03.929.049/0001-11 

DEPUTADOS – MESA DIRETORA 

 

Dep. Eduardo Botelho:_______________ 

Presidente 

 

Dep. Max Russi:____________________ 

1º Secretário 

CONTRATADA 

 

 

EMPRESA 

CNPJ nº. ________________ 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Nome do Representante 

RG nº. __________________ 

CPF nº.  ________________ 

 

TESTEMUNHA 

NOME:____________________________ 

RG Nº: ____________________________ 

CPF Nº:____________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME:___________________________ 

RG Nº: ___________________________ 

CPF Nº:___________________________ 
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ASSINATURA: _____________________ ASSINATURA: ____________________ 

 

 


